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RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão de 
Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL

A contar de:Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadramento Cl Nv

0101079 DANILO ALMEIDA CARDOSO Auditor de Controle Externo – Direito
TCE-CT-603 C 02 Auditor de Controle Externo – Direito

TCE-CT-603 D 01 09/03/2024

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1051420
PORTARIA Nº 41.820 DE 14 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições estabelecidas pela PORTARIA nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso III (incluído pelo art. 3º, da Lei nº 8.938/2019, e anexo VIII), da Lei nº 8.037, de 05-09-2014;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho, contido no Expediente nº 003290/2023;
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão de 
Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL

A contar de:Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadramento Cl Nv

0101085 MOSHE DAYAN SOUSA RIBEIRO
Auditor de Controle Externo – Analista de 

Sistemas
TCE-CT-602

C 01
Auditor de Controle Externo – Analista de 

Sistemas
TCE-CT-602

D 01 05/03/2024

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1051302
PORTARIA Nº 41.816, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições estabelecidas pela PORTARIA nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 38/2024, da Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 004047/2024,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada pela 
Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadramento Cl Nv

0100238 DOUGLAS GABRIEL DOMINGUES 
JUNIOR 

Auditor de Controle Externo - Analista 
de Sistemas
TCE-CT-602

D 03
Auditor de Controle Externo - Analista 

de Sistemas
TCE-CT-602

D 04 09-03-2024

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1051318
PORTARIA Nº 41.821 DE 14 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições estabelecidas pela PORTARIA nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso III (incluído pelo art. 3º, da Lei nº 8.938/2019, e anexo VIII), da Lei nº 8.037, de 05-09-2014;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho, contido no Expediente nº 003632/2023;
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão de 
Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL

A contar de:Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadramento Cl Nv

0101070 ANTONIO CARLOS SALES FERREI-
RA JUNIOR

Auditor de Controle Externo – Analista de 
Sistemas

TCE-CT-602
C 01

Auditor de Controle Externo – Analista de 
Sistemas

TCE-CT-602
D 01 04/03/2024

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1051305
PORTARIA Nº 41.818, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições estabelecidas pela PORTARIA nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 39/2024, da Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 004046/2024,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada pela 
Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadramento Cl Nv

0101032 ANA LÚCIA SILVA DE ALENCAR
Auditor de Controle Externo - Ciências 

Contábeis-
TCE-CT-603

C 01
Auditor de Controle Externo - Ciências 

Contábeis-
TCE-CT-603

C 02 09-03-2024

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1051309
PORTARIA Nº 41.824, DE 14 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições estabelecidas pela PORTARIA nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 040/2024, da Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 004529/2024,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada pela 
Secretaria de Gestão de Pessoas:


